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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA 11/1UNICIPAL 
DE  FUND -AO 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 02/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira Lopes, que 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS OCUPANTES DO CARGO DE MOTORISTA 

PROFISSIONAL E CONDUTOR DE AMBULÂNCIA LOTADOS E EM 

EFETIVO EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS." 

19 

1—RELATO RIO 

A proposição foi protocolada no dia 10 de janeiro de 2025, lida na 5' Sessão Extraordinária 

realizada em 29/01/2025, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente da Câmara Municipal, 

Exmo. Sr. V1LCIMAR CORREA, acompanhou o parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. 

Valdinere Ornela da Silva Barros, quanto a iniciativa legislativa. 

0 Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento e à Comissão de Educação, Saúde, 

Assistência e Garantia da Criança, Adolescente e do Idoso. 

A proposição guando em análise pelas referidas Comissões recebeu pareceres pela aprovação 

com emenda. 

Incluído o projeto na pauta da Sessão Extraordinária do dia 29/01/2025, obedecendo os 

dispositivos regimentais, e colocada em discussão a proposição na forma do parecer da Comissão 

de Justiça e Redação, o mesmo foi aprovado 

Desta forma, o Sr. Presidente despachou a propositura novamente para esta comissão para 

elaboração de sua Redação Final. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Recebidos os autos perante a Comissão de Justiça e Redação, o Presidente avocou a relatoria da 

redação final, tendo apresentado seu parecer na mesma oportunidade. 

Este é o Relatório. 
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com o identificador 310032003300350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

II - PARECER DO RELATOR 

0 Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Legislativo Municipal, que tem por objetivo dispor 

"SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS OCUPANTES 

DO CARGO DE MOTORISTA PROFISSIONAL E CONDUTOR DE AMBULÂNCIA LOTADOS E EM 

EFETIVO EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS." 

A Redação Final é regulada pelas normas do Regimento Interno desta Casa de Leis, na forma do 

artigo 198, abaixo transcrito:  

"Art.  198. Terminada a fase de votação e havendo emendas aprovadas, dar—

se-6 redação final ao projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução, 

pela Comissão de Justiça e Redação, de acordo com o deliberado, no prazo 

de cinco dias. 

§ 10  Após ordenamento do texto do projeto pela Comissão de Justiça e 

Redação, o Presidente da Câmara dará seguimento ao processo, para sua 

fase final. 

§ 2° Assinalada incoerência ou contradição na redação, poderá ser 

apresentada emenda modificava que não altere a substância do aprovado, a 

qual será submetida à apreciação do Plenário na sessão subseqüente. 

§ 30 
 Aprovada a redação final, a matéria será enviada a sanção, sob a forma 

de proposição de lei, ou a promulgação, sob a forma de resolução ou decreto 

legislativo." 

Desta forma o Regimento Interno determina que a proposição aprovada com emenda ou com 

flagrante desrespeito às normas gramaticais e de técnica legislativa seja submetida à nova 

votação. Cabendo o exame a esta Comissão. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A proposição em análise foi aprovada com 01 (uma) emenda modificativa ao artigo 10, alterando 

despesas com alimentação para despesas extraordinárias. 

Posto isto, este Relator é pela Aprovação da Redação Final do Projeto de Lei n° 02/2025, e 

sugere aos seus doutos Membros a adoção do seguinte parecer: 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER N° 4/2025 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do Projeto 

de Lei n° 2/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador Eleazar 

Ferreira Lopes, que "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS OCUPANTES DO CARGO DE MOTORISTA PROFISSIONAL E 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA LOTADOS E EM EFETIVO EXERCÍCIO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", conforme segue: 

REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE LEI N°  002/2025 

"Dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores 

públicos  municipals  ocupantes do cargo de Motorista 

Profissional e Condutor de Ambulância lotados e em 

efetivo exercício na Secretaria Municipal de Saúde e dá 

outras providencias". 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado do Espirito Santo, faz saber que a  Camara  
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art.1°. Os servidores públicos municipais ocupantes do cargo de Motorista Profissional e de 

Condutor de Ambulância, lotados e em efetivo exercício Secretaria Municipal de Saúde, que em 

caráter eventual ou transitório, e no interesse do serviço público, se deslocarem do município para 

outro ponto do território nacional, farão jus, a percepção de diárias, para atender as despesas 

extraordinárias, conforme estabelecido abaixo: 

I - R$ 50,00 (cinquenta reais) para deslocamento para outros municípios por período superior a 06 
(seis) horas, limitada a uma diária a cada período de 24 (vinte e quatro) horas de afastamento do 

município, tomando-se como termo inicial e final da contagem dos dias, respectivamente, a hora 

da partida e da chegada na sede do Município de Fundão/ES. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Art.  2°. Cabe ao superior hierárquico o controle e fiscalização da concessão das diárias, bem como 

a comprovação da viagem mediante Boletim Diário preenchido pelos Motoristas e Condutores, 

onde deverá ser anotado: 

I - Hora de saída; 

II -Destino;  

III  - Hora de chegada, 

IV - Motivo da viagem, 

V - Assinatura do servidor e do superior hierárquico.  

Art.  3°. Cabe ao superior hierárquico encaminhar mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde 

relatório mensal, contendo o número de diárias de cada servidor, acompanhado das devidas cópias 

do Boletim Diário disposto no  art.  2° da presente lei.  

Art  4°. Independente do número de viagens realizadas diariamente pelo servidor, somente farão jus 

a uma diária.  

Art.  5° 0 pagamento da diária instituído por esta Lei terá caráter de verba indenizatória, não 

integrando o respectivo vencimento/remuneração/subsidio para quaisquer efeitos.  

Art.  6°. As despesas provenientes da execução da presente lei correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

007 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FUNDÃO 

100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

007100.1012200022.089 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução da presente lei importarão impacto 

financeiro a seguir descrito, nos termos da Lei N° 101/2000, levando em consideração o número 

de 16 (dezesseis) servidores aptos ao recebimento da diária, considerando também um total 

estimado de 20 (vinte) diárias mensais. 

Período Impacto financeiro 

01/01/2025 A 31/12/2025 R$ 192.000,00 

01/01/2026 A 31/12/2026 R$ 192.000,00 

01/01/2027 A 31/12/2027 R$ 192.000,00  

Art.  7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

São  Josif!, 13.5 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 29 de janeiro de 2025. 

PRESID E RELATOR 

C.t• l.(3t 	Ste/ta-C) •  
Sônia  Lusia Neves Rodrigues Steins  

SECRETÁRIA 

MEMBRO 
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